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 III. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, acompanho os posicionamentos técnico e ministerial, e VOTO no 

sentido de que o colegiado desse Tribunal de Contas aprove a seguinte minuta que 

submeto à consideração de Vossas Excelências. 

 
RODRIGO COELHO DO CARMO 

Conselheiro Relator 

 

1. ACÓRDÃO TC-520/2021-5 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1. JULGAR REGULAR a Prestação de Contas Anual do Fundo Municipal de 

Saúde de Mantenópolis, exercício 2019, sob a responsabilidade do Sr. Filippe 

Sampaio Almeida Cardoso, no exercício das funções de ordenador de despesas, 

nos termos do art. 84,  inciso I1, da Lei Complementar nº 621/2012, dando-se a 

devida QUITAÇÃO ao responsável, conforme artigo art. 852 da mesma lei. 

1.2. RECOMENDAR nos termos do Relatório Técnico 00208/2020-8 ao gestor do 

fundo ou quem vier substitui-lo que: 

1.2.1. Adote para o próximo exercício providências administrativas 

cabíveis junto ao setor de contabilidade visando a parametrização do 

seu sistema contábil de forma a garantir que dados contábeis, 

encaminhados ao TCEES no formato de remessas mensais (PCM), 

não venham sofrer alterações ou modificações posteriores. Tais 

medidas visam adotar mecanismos de fechamento mensal e ajustes 

contábeis necessários dentro dos períodos ainda abertos, conforme a 

boa prática contábil e definições constantes das normas de 

contabilidade aplicadas ao setor público. 

                                                 

1 Art. 84. As contas serão julgadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis e a legalidade, a legitimidade, a 

economicidade, a efetividade e a razoabilidade dos atos de gestão do responsável; 

2 Art. 85. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação ao responsável. 
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1.2.2. Elabore nas futuras prestações de contas anuais os TERMOS 

DE INVENTÁRIO ANUAL DE BENS de acordo com os valores das 

demonstrações contábeis e dos inventários de bens. 

1.3. ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado. 

2. Unânime 

3. Data da Sessão: 30/04/2021 – 19 ª Sessão Ordinária da 1ª CÂMARA  

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (presidente), Rodrigo Coelho do 

Carmo (relator) e Sebastião Carlos Ranna de Macedo. 

 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

Relator 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões  
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